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CONSELHO DO INSTITUTO DE CIÊNCIAS HUMANAS E DA INFORMAÇÃO 

 
ATA 02/2024 

 
REUNIÃO ORDINÁRIA 

 
Aos trinta dias do mês de janeiro de 2024, às 14h00min., a reunião ordinária do Conselho do Instituto 

de Ciências Humanas e da Informação foi iniciada com a presença dos seguintes membros: Bruno 

Henrique Machado, Elisângela de Felippe Rodrigues, Jussemar Weiss Gonçalves, Carlos Henrique 

Cardona Nery, Geruza Tavares D’Avila, Cristiano Quaresma de Paula, Danilo Vicensotto Bernanrdo, 

João Carlos Centurion Rodrigues Cabral, Bruna Carballo Dominguez de Almeida, Sarah Magalhães 

Leal, Sibelle Cardia Nunes e Josué Lucas Barcellos. Participaram por webconferência na plataforma 

MConf, através do link https://conferenciaweb.rnp.br/webconf/furg-ichi, Maria Helena Machado de 

Moraes, Renata Brauner Ferreira, Solismar Fraga Martins, Maciel Cover e Jaciel Gustavo Kunz. Ao 

iniciar a reunião o Diretor em exercício do Instituto de Ciências Humanas e da Informação, Prof. Dr. 

Danilo Vicensotto Bernanrdo, deu as boas-vindas, agradeceu a presença de todos e iniciou a 

apresentação das indicações que estiveram sob a sua responsabilidade. 1) Indicações: a) 

Indicação 04/2024. Assunto: Aprovação ad referendum – Termo de Aditivação do Projeto de 

Extensão: “Programa de Educomunicação Socioambiental Portuária”. Relatório: Informo o 

Conselho do ICHI que aprovamos por ad referendum (Mem. 205/2023 – ICHI, de 13/12/2023, 

assinado pelo Prof. Éder Leandro Bayer Maier, Diretor do ICHI) o Termo de Aditivação do Projeto de 

Extensão: “Programa de Educomunicação Socioambiental Portuária”, sob responsabilidade do Prof. 

José Vicente de Freitas. Conclusão: Eventuais objeções à aprovação ad referendum da indicação 

serão registradas em ata de reunião do Conselho. Posta em votação, a Indicação 04/2024 foi 

aprovada por unanimidade pelos Conselheiros. b) Indicação 05/2024. Assunto: Aprovação ad 

referendum – Projeto de Extensão intitulado “I Jornada de Estudos do Laboratório de 

Pesquisa e Ensino em Didática da História – LAPEDHI” – EXT 2335. Relatório: Informo o 

Conselho do ICHI que aprovamos por ad referendum (Mem. 12/2024 – ICHI, de 18/01/2024, 

assinado pelo Prof. Danilo Vicensotto Bernardo, Vice-Diretor do ICHI) o Projeto de Extensão 

intitulado “I Jornada de Estudos do Laboratório de Pesquisa e Ensino em Didática da História – 

LAPEDHI” – EXT 2335, sob responsabilidade da Profa. Júlia Silveira Matos. Conclusão: Eventuais 

objeções à aprovação ad referendum da indicação serão registradas em ata de reunião do Conselho. 

Posta em votação, a Indicação 05/2024 foi aprovada por unanimidade pelos Conselheiros. c) 

Indicação 06/2024. Assunto: Regulamento dos Estágios Obrigatórios e Não-Obrigatórios do 

Curso de Arquivologia da Universidade Federal do Rio Grande – FURG. Relatório: Recebemos 

para análise e parecer o Regulamento dos Estágios Obrigatórios e Não-Obrigatórios do Curso de 

Arquivologia da Universidade Federal do Rio Grande – FURG, aprovado pelo Núcleo Docente 

Estruturante – NDE do Curso de Arquivologia da FURG em 17 de janeiro de 2024. O documento, 

composto por nove páginas, é organizado em oito capítulos (I – da definição dos estágios 

obrigatórios e suas finalidades, II – da definição dos estágios não-obrigatórios e suas finalidades, III – 

das práticas arquivísticas, IV – dos estágios supervisionados obrigatórios, V – das responsabilidades 

e competências da coordenação de estágios, VI – das responsabilidades e competências do 

professor orientador, VII – das responsabilidades e competências do acadêmico/estagiário, e, VIII – 

das disposições finais) e 37 artigos, e se trata de uma alteração do atual regulamento. A Ata 

01/2024, de reunião ordinária do NDE do Curso de Arquivologia de 17 de janeiro de 2024, que 

aprova a alteração, compõe a juntada de documentos analisada. Conclusão: Face ao relatório 

apresentado, voto pela Aprovação do Regulamento dos Estágios Obrigatórios e Não-Obrigatórios do 
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Curso de Arquivologia da Universidade Federal do Rio Grande – FURG. Posta em votação, a 

Indicação 06/2024 foi aprovada por unanimidade pelos Conselheiros. d) Indicação 07/2024. 

Assunto: Aprovação ad referendum – Projeto de Ensino intitulado “Seminário Arquivologia e 

Redes Sociais Digitais” – ENS 2577. Relatório: Informo o Conselho do ICHI que aprovamos por ad 

referendum (Mem. 14/2024 – ICHI, de 24/01/2024, assinado pelo Prof. Danilo Vicensotto Bernardo, 

Vice-Diretor do ICHI) o Projeto de Ensino intitulado “Seminário Arquivologia e Redes Sociais Digitais” 

– ENS 2577, sob responsabilidade da Profa. Evelin Melo Mintegui. Conclusão: Eventuais objeções à 

aprovação ad referendum da indicação serão registradas em ata de reunião do Conselho. Posta em 

votação, a Indicação 07/2024 foi aprovada por unanimidade pelos Conselheiros. e) Indicação 

08/2024. Assunto: Declaração de autorização para colaboração no Projeto “Diagnóstico da 

Violência Sexual Online – Crianças e Adolescentes” – Observatório da População 

Infantojuvenil em Contextos de Violência/Universidade Federal do Rio Grande do Norte 

(OBIJUV/UFRN). Relatório: Informo o Conselho do ICHI que recebemos da Profa. Simone dos 

Santos Paludo um pedido de autorização para participação como colaboradora na equipe do projeto 

acadêmico intitulado “Diagnóstico da Violência Sexual Online – Crianças e Adolescentes”, 

coordenado pelo Observatório da População Infantojuvenil em Contextos de Violência – OBIJUV da 

Universidade Federal do Rio Grande do Norte – UFRN. Tal pedido foi justificado pela docente para 

atender necessidades documentais para registro do projeto e de sua participação, antecedendo seu 

cadastro junto ao ICHI e ao Conselho da Unidade, conforme mensagem enviada pela docente em 

22/01/2024. Assim, considerando que, salvo engano, as áreas não interferem nas escolhas e 

decisões pessoais sobre colaborações acadêmico-científicas de docentes, geramos a declaração 01, 

de 24 de janeiro de 2024, em que autorizamos a participação da Profa. Simone dos Santos Paludo, 

como colaboradora, na equipe do projeto acadêmico supracitado, condicionando sua colaboração ao 

não prejuízo de suas atribuições funcionais e/ou às respectivas atribuições regulares de ensino no 

ICHI/FURG. Conclusão: Face ao relatório apresentado, voto pela aprovação da Declaração 01 de 24 

de janeiro de 2024, na qual autorizamos a participação da Profa. Simone dos Santos Paludo, como 

colaboradora, na equipe do projeto acadêmico intitulado "Diagnóstico da Violência Sexual Online - 

Crianças e Adolescentes", coordenado pelo Observatório da População Infantojuvenil em Contextos 

de Violência (OBIJUV/UFRN) da Universidade Federal do Rio Grande do Norte, condicionando sua 

colaboração ao não prejuízo de suas atribuições funcionais e/ou às respectivas atribuições regulares 

de ensino no ICHI/FURG. Posta em votação, a Indicação 08/2024 foi aprovada por unanimidade 

pelos Conselheiros. 2) Câmara Administrativa: a) Parecer: 01/2024. Assunto: Homologação de 

Concurso Público – Docente – Professor Classe A 40h DE – curso de Psicologia. 

Interessado(a): Profa. Vanessa Andina Teixeira. Relator(a): Bruno Henrique Machado. Relatório: A 

Câmara Administrativa do Conselho do ICHI recebeu para análise e parecer o Processo SEI nº 

23116.013625/2023-34, referente ao concurso público para professor Adjunto A, Classe A, Nível 1, 

40h DE para a área de Psicologia, Disciplina(s): Psicologia Aplicada à Administração; Relações 

Humanas no Trabalho; Psicologia das Organizações. O concurso foi regido pelo Edital n.14, de 22 de 

agosto de 2023. No processo consta os seguintes documentos: 1 Formulário de abertura de edital 

para concurso público – docente (fl.1); 2 Lista dos pontos do concurso. (fl. 2); 3 Tabela de pontuação 

de títulos. (fls. 3-4); 4 Ata da reunião ordinária 10/2023 do ICHI, do dia 11 de julho de 2023 em que 

consta a aprovação da abertura do concurso público. (fls.5-31); 5 Minuta do Edital do concurso de 14 

DE agosto de 2023, Processo nº 23116.013625/2023-34. (fl. 32); 6 Folha de DESPACHO N° 

608/2023 - PROGEP/DDP/CSID (fl.33); 7 Perecer da PROCURADORIA FEDERAL, Procuradoria 

Federal junto à FURG, encaminhando o Parecer n. 00447/2023/APOIO/PFFURG/PGF/AGU (fls. 34-

37); 8 Despacho nº n. 00379/2023/APOIO/PFFURG/PGF/AGU da Procuradoria Federal junto à 

FURG, encaminhando o Parecer nº 00447/2023/APOIO/PFFURG/PGF/AGU. (fl. 38); 9 Edital nº 14 – 
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Concurso Público DE 22 de agosto DE 2023, Processo nº 23116.013625/2023-34 (fl.39); 10 

Publicação do Edital n. 14 no Diário Oficial da União. Nº 161, quarta-feira, 23 de agosto de 2023; 

Seção 3, páginas 88-90. (fls. 40-42); 11 Cópia do e-mail indicação de TAE para apoio às atividades 

de concurso. (fls. 43-44); 12 Lista das inscrições homologadas EDITAL 14/2023, Processo no 

23116.013625/2023-34 - ICHI (fls. 45-50); 13 Lista das INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS DE 

DEFICIENTES - EDITAL 14/2023, Processo no 23116.013625/2023-34 – ICHI (fls. 51-52); 14 Lista 

das INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS DE PRETOS / PARDOS – edital 14/2023, , Processo no 

23116.013625/2023-34 – ICHI (fls. 53-56); 15 Publicação de retificação do Edital n. 14 no Diário 

Oficial da União. Nº 206, segunda-feira, 30 de outubro de 2023; Seção 3, páginas 96-97 (fls. 57-58); 

16 Memorando N° 191, DE 22 DE novembro DE 2023, composição da banca examinadora do 

concurso. (fls. 59); 17 Cronograma de Atividades específicas do concurso, EDITAL No 14/2023 

PROCESSO No 23116.013625/2023-34 (fls. 60-61); 18 Ata da reunião ordinária 16/2023 do ICHI, do 

dia 14 de novembro de 2023 em que consta a Aprovação da Banca e cronograma do processo 

seletivo da Psicologia – edital 14/23 - PROCESSO No 23116.013625/2023-34. (fls. 62-73); 19 Cópia 

do e-mail, ICHI para PROGEP – publicação do cronograma do Concurso  Psicologia – edital 14/23 - 

PROCESSO No 23116.013625/2023-34. (fls. 74); 20 PORTARIA N° 3210/2023, designando os 

membros da banca examinadora do concurso (mesma composição, conforme Memorando N° 191, 

DE 22 DE novembro DE 2023) (fl. 75); 21 Cópia do e-mail, ICHI para a  PROGEP com data de 

27/11/2023 – publicação da portaria da banca examinadora na página do Concurso (fl. 76); 22 

Memorando  N° 201, DE 06 DE dezembro DE 2023, solicitando mudanças dos componentes da 

banca examinadora instituída pela Portaria 3210/2023 (fl. 77); 23 PORTARIA N° 3348/2023, 

designando os membros da banca examinadora do concurso (fls 78); 24 Copia do e-mail, do 

candidato Marcus Vinicius Castro Witczak para a PROGEP/CSID – mudança de endereço e-mail 

para envio de documentos de provas de títulos (fls. 79); 25 DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO 

PARA MEMBROS DE BANCA DE CONCURSO PÚBLICO da Profa.  Vanessa Andina Teixeira  

(FURG) (fls. 80); 26 DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO PARA MEMBROS DE BANCA DE 

CONCURSO PÚBLICO da Profa. Cristiane Barros Marcos (FURG) (fls. 81); 27 DECLARAÇÃO DE 

NÃO IMPEDIMENTO PARA MEMBROS DE BANCA DE CONCURSO PÚBLICO do Prof. Antônio 

Cardoso Oliveira Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense (fls. 82); 28 

Lista de presenças prova escrita (fls. 83); 29 PROVA ESCRITA – CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 

(fls.84-85); 30 Resultado PROVA ESCRITA – PLANILHA DE NOTAS PRELIMINARES (fls. 86-88); 

31 Classificação preliminar para prova didática - ampla concorrência. (fl. 89); 32 Prova escrita – 

planilha de notas finais (fls-90-92); 33 CLASSIFICAÇÃO FINAL PARA PROVA DIDÁTICA AMPLA 

CONCORRÊNCIA (fl.93); 34 ATA n. 01 - PROVA ESCRITA, com data de 11 de dezembro de 2023  

(fl. 94); 35 ATA No 02 edital n. 14/2023, com data 11 de dezembro de 2023 PROVA ESCRITA – 

DIVULGAÇÃO DE NOTAS (fl. 95); 36 Lista De Presença Sorteio do Ponto Edital 14/2023 PROVA 

DIDÁTÍCA (fl. 96); 37 Prova didática – sorteio do ponto - ponto sorteado: 13. Inserção e atuação do 

psicólogo nas organizações (fl 97); 38 ATA No 03 PROVA DIDÁTICA – SORTEIO DO PONTO  (fl. 

98); 39 Lista de presença assinada prova didática. (fl. 99); 40 ATA No 04 PROVA DIDÁTICA (fls.100-

101); 41 planilha de notas finais exame dos títulos  (fls. 102-105); 42 ATA No 05 EXAME DOS 

TÍTULOS (fl. 106); 43 PLANILHA DE NOTAS FINAIS DO CONCURSO (fl. 107); 44 ATA No 07 

AVALIAÇÃO FINAL (fl. 108); 45 CLASSIFICAÇÃO FINAL DO CONCURSO AMPLA 

CONCORRÊNCIA (fl. 109); 46 RELATÓRIO SUCINTO DO CONCURSO (fl.110-120). Voto do(a) 

Relator(a): a) Fundamentação: O Concurso Público, Processo SEI nº 23116.013625/2023-34, objeto 

do  concurso foi regido pelo Edital n.14, de 22 de agosto de 2023, para seleção de professor para a 

área de Psicologia, possui as seguintes características: Quantidade de vagas: (01) uma; Origem da 

vaga: Vacância por Posse em Cargo Inacumulável do Professor Fernando Hartmann; Classe: A; 
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Regime de Trabalho: 40/DE; Área do conhecimento: Ciências Humanas; Titulação mínima para 

ingresso: Doutorado em Psicologia ou nas áreas das Ciências Sociais Aplicadas (Administração, 

Economia e Serviço Social), Ciências Humanas (Filosofia, Sociologia, Antropologia, Arqueologia, 

História, Educação, Ciência política) ou Ciências da Saúde (Ciências da Saúde, Saúde Coletiva, 

Saúde Pública) e Graduação em Psicologia. O certame teve como pontos: 1. O comportamento 

organizacional: o indivíduo, o grupo e a organização;2. Perspectivas teóricas e práticas de orientação 

profissional e planejamento de carreira; 3. Processos seletivos nas organizações e instituições 

públicas 4. Recrutamento e seleção de Pessoal; 5. Gestão estratégica de pessoas; 6. Atitudes, 

satisfação no trabalho e o desempenho organizacional; 7. Motivação e trabalho; 8. Percepção e 

tomada de decisão no contexto organizacional ;9. Diversidade e inclusão nas organizações; 10. A 

base do modelo de competência; 11.Políticas Públicas em Educação, Trabalho e Carreira. 12.Saúde 

no ambiente do trabalho: assédio moral, estresse no trabalho e burnout; 13. Inserção e atuação do 

psicólogo nas organizações. A Ata 10/2023 Reunião Ordinária do Conselho do ICHI, realizada no dia 

11 de julho de 2023, registra a homologação do concurso, assim como as pontos e planilha de 

provas de títulos. O Edital nº 14/2023 foi publicado no Diário Oficial da União no dia 22 de agosto de 

2023, com o período de inscrições iniciando às 09 horas do dia 30 de agosto de 2023 até às 

23h59min do dia 18 de setembro de 2023.  além disso, foi publicado no Diário Oficial da União, 

n.206, segunda-feira, 30 de outubro de 2023 a retificação do Edital 14/2023. A Ata 16/2023 

REUNIÃO ORDINÁRIA do Conselho do ICHI, realizada no dia 14 de novembro de 2023 aprova a 

banca Examinadora e do cronograma do concurso. A Banca Examinadora nomeada, conforme 

PORTARIA N° 3210/2023 em 23 de novembro de 2023 nomeou os docentes:Prof.ª Doutora 

VANESSA ANDINA TEIXEIRA (Presidente); Prof.ª Doutora CRISTIANE BARROS MARCOS; Prof.ª 

Doutora ANA LAURA SICA CRUZEIRO SZORTYKA; Prof.ª Doutora CRISTIANE SIMÕES NETTO 

COSTA (Suplente); e Prof. Doutor EGEU GOMEZ ESTEVES (Suplente). Posteriormente, a 

PORTARIA N° 3348/2023 com data 7 de dezembro de 2023. Dispensar a Prof.ª Doutora ANA 

LAURA SICA CRUZEIRO SZORTYKA, e incluir como membro efetivo da banca o Prof. Doutor 

ANTÔNIO CARDOSO OLIVEIRA, mantendo os demais membros. Foram homologadas 17 inscrições 

Homologadas (ampla concorrência); 1 inscrição HOMOLOGADA DE DEFICIENTE e 1 inscrição 

HOMOLOGADA DE PRETOS / PARDOS; No dia 11 de novembro de 2023, compareceram para o 

sorteio do ponto e realização da Prova Escrita 10 (dez) candidatos (em ordem de inscrição) Aline 

Rodrigues de Ávila, Bruna Larissa Seíbel, David Silva de Souza, Erica Pereira Martins, Liliane da 

Costa Ores, Marcus Vinícius Castro Witczak, Mariana Lima Corrêa, Michelle de Souza Dias, Thays 

Rodrigues Votto e Tyele Goulart Feres dos Santos. O ponto sorteado para a Prova Escrita foi o de 

número, 6 com o título “Atitudes, satisfação no trabalho e o desempenho organizacional”. conforme a 

ATA n. 01 - PROVA ESCRITA; Ademais a Banca Examinadora, conforme a ATA n. 02 PROVA 

ESCRITA – DIVULGAÇÃO DE NOTAS, a fim de proceder à divulgação das notas da Prova Escrita e 

posterior identificação dos candidatos os quais receberam as respectivas notas: Mariana Lima 

Corrêa (7,23); Aline Rodrigues de Avila (5,03); David Silva de Souza (4,03); Bruna Larissa Seibel, 

(9,03); Érica Pereira Martins (9,57); Michelle de Souza Dias (8,10); Liliane da Costa Ores, (7,63); 

Tyele Goulart Peres dos Santos (5,70); Thays Rodrigues Votto (6,57); Marcus Vinicius Castro 

Witczak (9,97). Assim, com exceção dos candidatos Aline Rodrigues de Avila (5,03); David Silva de 

Souza (4,03), Tyele Goulart Peres dos Santos (5,70) e Thays Rodrigues Votto (6,57) que obtiveram 

nota inferior a 7,0, todos os demais canditados foram classificados e aptos à realização da Prova 

Didática. O sorteio do ponto deu-se no dia 14 de dezembro de 2023, tendo sido sorteado o ponto de 

número: 13. “Inserção e atuação do psicólogo nas organizações” conforme, ATA n. 03. No dia 15 de 

dezembro de 2023, compareceram para a realização da prova didática 6 dos candidatos 

classificados. Destaca-se conforme a Ata PROVA DIDÁTICA n. 04: “Os candidatos apresentaram-se 
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à banca e secretária entregando seus planos de aula impressos. A exceção foi a candidata Bruna 

Larissa Seibel, que chegou ao local com arquivo em formato digital (com arquivo em pen drive) e, 

ficando a banca e secretária em dúvida sobre a possibilidade de receber o arquivo neste formato (já 

que na Resolução COEPEA/FURG N° 54, de fato não há orientação de que a entrega deveria ser 

impressa), solicitou à candidata o envio por e-mail à presidente da banca. Contudo, após o 

recebimento, examinadores e secretária consultaram a Pró-Reitoria de Gestão (PROGEP) para 

avaliar se o recebimento digital era legal, a qual indicou o impedimento da participação da candidata 

na prova didática, já que não há indicação no edital de canal eletrônico para recebimento do plano de 

aula. Seguindo as orientações da PROGEP e em acordo com as normativas, a banca reconsiderou e 

informou aos candidatos o impedimento da candidata Bruna Larissa Seibel, esclarecendo todos os 

detalhes do diálogo estabelecido com a referida Pró-Reitoria”. Os candidatos habilitados a realizar a 

prova didática receberam as respectivas notas: Marcus Vinicius Castro Witczak (8,87); Michelle de 

Souza Dias (9,70); Érica Pereira Martins (7,57); Mariana Lima Corrêa (7,07), conforme anexo Ata 

n.04. No dia 17 de dezembro de 2023 foram apresentados 2 (dois) pedidos de Recurso referentes à 

nota da Prova Didática, interpostos pelas candidatas: ficha 31 Liliane da Costa Ores e ficha 94 Bruna 

Larissa Seibel. No dia 18/12/2023 a banca reuniu-se para avaliar os pedidos de recursos. Os 

recursos foram apreciados pela banca examinadora e foram julgados e considerados improcedentes. 

Aos 19 de dezembro do ano de 2023, Banca Examinadora a fim de proceder à avaliação do Exame 

dos Títulos, as notas foram: Marcus Vinicius Castro Witczak (9,75); Michelle de Souza Dias (6,85); 

Érica Pereira Martins (5,95) e Mariana Lima Corrêa (3,80). Ao final do concurso, as médias finais dos 

candidatos classificados foram, respectivamente: Marcus Vinicius Castro Witczak (9,52); Michelle de 

Souza Dias (8,29); Érica Pereira Martins (7,78) e Mariana Lima Corrêa (6,15). Dessa forma, foram 

considerados aprovados os candidatos, em ordem de classificação: Marcus Vinicius Castro Witczak; 

Michelle de Souza Dias; Érica Pereira Martins e Mariana Lima Corrêa. b) Parecer: O relator, de 

posse da documentação apresentada, do processo SEI nº 23116.013625/2023-34, referente ao 

concurso público para professor Adjunto A, Classe A, Nível 1, 40h DE para a área de Psicologia, 

Disciplina(s): Psicologia Aplicada à Administração; Relações Humanas no Trabalho; Psicologia das 

Organizações,  regido pelo Edital n.14, de 22 de agosto de 2023 e considerando que o mesmo 

cumpriu todos os critérios preconizados pela RESOLUÇÃO COEPEA/FURG N° 54, DE 24 DE 

MARÇO DE 2023 vota pela HOMOLOGAÇÃO dos seus atos e resultados, os quais dão como 

aprovados os candidatos: Marcus Vinicius Castro Witczak (primeiro colocado); Michelle de Souza 

Dias (segunda colocada); Érica Pereira Martins (terceira colocada) e Mariana Lima Corrêa (quarta 

colocada). Posto em votação o parecer 01/2024 da Câmara Administrativa foi aprovado por 

unanimidade pelos Conselheiros. b) Parecer: 02/2024. Assunto: Definição de normas para 

Acúmulo de Bolsas com outras Atividades Remuneradas e Alteração do Regimento do 

PPGGeo. Interessado(a): Comitê Assessor do Programa de Pós-Graduação em Geografia. 

Relator(a): João Centurion. Relatório: A Câmara Administrativa do Pleno do Conselho do ICHI 

recebeu para análise e parecer o processo SEI nº 23116.000475/2024-80, que trata tanto da 

alteração do Regimento Interno do Programa de Pós-Graduação em Geografia, quanto da definição 

de normas sobre o acúmulo de bolsas de mestrado concedidas pela CAPES no país com atividades 

remuneradas ou outros rendimentos no âmbito do Programa de Pós-Graduação em Geografia da 

FURG. No material recebido consta a documentação: Ata 15/12/2023 do Comitê Assessor do 

Programa de Pós-Graduação em Geografia; Norma Complementar PPGGeo/ICHI nº 1/2024; e 

Regimento Interno do Programa de Pós-Graduação em Geografia. Voto do(a) Relator(a): a) 

Fundamentação: O Comitê Assessor do Programa de Pós-Graduação em Geografia, coordenado 

pelo Prof. Cristiano Quaresma de Paula, se reunirão no dia 15 de dezembro de 2023 às 13h30min 

por webconferência, no qual deliberaram e votaram favoravelmente a alteração do Regimento Interno 
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do PPG, assim como o estabelecimento de normas para acúmulo de bolsas e atividades 

remuneradas. Neste sentido, discutindo e oitavo ponto de pauta, e em consonância com a Portaria 

CAPES Nº 133/2023, que regulamenta o acúmulo de bolsas de mestrado, doutorado e pós-

doutorado concedidas pela CAPES no País com atividade remunerada ou outros rendimentos, e com 

a Instrução Normativa PROPESP Nº 2/2023, que dispõe sobre o acúmulo de bolsas de mestrado, 

doutorado e pós-doutorado concedidas pela CAPES no país com atividades remuneradas ou outros 

rendimentos no âmbito da FURG, o comitê deliberou que no PPGGeo será possível o acúmulo de 

bolsas. Segundo o que foi discutido na reunião, as bolsas devem ser inicialmente destinadas aos 

discentes que não tenham outras atividades remuneradas, e as bolsas subsequentes serão 

destinadas aos alunos que possuem outra fonte de renda. Definiram ainda que “a bolsa não será 

cortada para aqueles que obtiverem uma nova fonte de renda após já fazerem jus à bolsa, visto que 

o regramento é referente ao momento de implementação da bolsa.”. O comitê operacionalizou tais 

normas na Instrução Normativa PPGGeo ICHI /FURG Nº 1/2024, seguindo o estabelecido na 

reunião. Além disso, uma comissão própria para revisão do regimento interno do PPG encaminhou a 

proposta de regimento ao Comitê Assessor para discussão. Após deliberação, todos os presentes 

concordaram unanimemente com a exigência de que certos procedimentos/pedidos devem ser feitos 

via protocolo digital, com a previsão de reingresso e com a exigência de que caso haja necessidade 

de coorientação, que esse não seja um membro do interno do PPG. As alterações foram 

apresentadas no novo documento do Regimento Interno do Programa de Pós-Graduação em 

Geografia. b) Parecer: O relator, de posse dos documentos apresentados, e estando os mesmos de 

acordo com Portaria CAPES Nº 133/2023 e com a Instrução Normativa PROPESP Nº 2/2023, assim 

como com a Resolução COEPEA Nº 84/2023 e com Instrução Normativa Nº 5/2022, vota pela 

APROVAÇÃO Regimento Interno do Programa de Pós-Graduação em Geografia e das normas do 

mesmo para concessão e acúmulo de bolsas CAPES com outras Atividades Remuneradas. Posto 

em votação o parecer 02/2024 da Câmara Administrativa foi aprovado por unanimidade pelos 

Conselheiros. c) Parecer: 03/2024. Assunto: Homologação da Eleição para Coordenação dos 

cursos de História. Interessado(a): Prof. Dr. Éder Maier. Relator(a): Profa. Dra. Roberta Pinto 

Medeiros. Relatório: A Câmara Administrativa do Pleno do Conselho do ICHI recebeu para análise e 

parecer a documentação que trata sobre a eleição dos cursos de História para o biênio 2024/2025. 

Foram apresentados os seguintes documentos em formato PDF na ordem em que estão no SEI: 

Solicitação da inscrição da única chapa; Formulário de inscrição; Ata 01/2023 homologando a chapa 

inscrita; Quantitativo de aptos a votar, votantes e resultado da votação; Listagem dos alunos dos 

cursos de História (bacharelado e licenciatura) aptos a votar (preliminar e final); Convite ao exercício 

do voto, contendo período, horário e local do voto; Comunicado de abertura do Processo eleitoral 

para a coordenação dos cursos de História; Cronograma do processo eleitoral; Carta para 

homologação do resultado da eleição; Portaria de designação da comissão eleitoral; Consulta dos 

votantes e não votantes do processo eleitoral (relatório gerado pelo sistema informático da FURG - 

https://consultas.furg.br). Voto do(a) Relator(a): a) Fundamentação: A comissão eleitoral do processo 

seletivo para Coordenador e Coordenador Adjunto dos cursos de História, foi constituída pelos 

docentes José Vicente de Freitas (Presidente) e Carmen Gessilda Burgert Schiavon, e pela discente 

Caroline Machado de Souza. No dia 04 de dezembro de 2023 foi aprovado o calendário para a 

eleição; no dia 05 de dezembro de 2023 ocorreu a inscrição de chapas; no dia 06 de dezembro de 

2023 ocorreu a divulgação da homologação final das chapas inscritas, havendo somente uma chapa 

inscrita e homologada. Nos dias 18 e 19 de dezembro 2023 ocorreu a votação, através do sistema 

informático da FURG. Em 20 de dezembro de 2023 foi realizada a divulgação do resultado, tendo 

sido eleita a chapa única composta pelo Professor Anselmo Alves Neetzow – Coordenador, e pela 

Professora Júlia Silveira Matos – Coordenadora Adjunta. Foram registrados o total de 59 votos, 

https://consultas.furg.br/
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sendo 49 votos de discentes e 10 de docentes. Dentre os discentes, 49 manifestaram-se favoráveis à 

chapa, sendo 21 alunos do curso de bacharelado e 28 alunos do curso de licenciatura, não foram 

contabilizados votos nulos ou em branco. Dentre os docentes, 10 dos 13 foram favoráveis à chapa. 

b) Parecer: Dessa maneira, a relatora, de posse da documentação apresentada, vota pela aprovação 

da homologação da eleição da coordenação dos cursos de História. Posto em votação o parecer 

03/2024 da Câmara Administrativa foi aprovado por unanimidade pelos Conselheiros. d) Parecer: 

04/2024. Assunto: Homologação da Eleição para Coordenação do curso de Turismo. 

Interessado(a): Prof. Dr. Éder Maier. Relator(a): Profa. Dra. Roberta Pinto Medeiros. Relatório: A 

Câmara Administrativa do Pleno do Conselho do ICHI recebeu para análise e parecer a 

documentação que trata sobre a eleição do curso de Turismo para o biênio 2024/2025. Foram 

apresentados os seguintes documentos em formato PDF na ordem em que estão no SEI: 

1.Solicitação da inscrição da chapa; 1.Formulário de inscrição; 1.Ata 01/2023 homologando a chapa 

inscrita; 1.Ata 02/2023 de resultado da eleição; 1.Ata da Comissão Eleitoral impugnando a eleição; 

1.Cronograma do processo eleitoral; 1.Listagem dos alunos do curso de Turismo aptos a votar; 

1.Normas do processo eleitoral para coordenação dos cursos de graduação e pós-graduação; 

2.Formulário de inscrição; 2. Ata 01/2023 de homologação da chapa; 2.Ata 02/2023 de resultado da 

eleição; 2.Cronograma do processo eleitoral; 2.Listagem dos alunos do curso de Turismo aptos a 

votar; e 2.Normas do processo eleitoral para coordenação dos cursos de graduação e pós-

graduação. Voto do(a) Relator(a): a) Fundamentação: A comissão eleitoral do processo seletivo para 

Coordenador e Coordenador Adjunto dos cursos de História, foi constituída pelo docente Ricardo 

Saraiva Frio (Presidente), pela Técnica Administrativa em Educação Alice Islabão Lopes e pela 

discente Nicole Borges Campus. Fundamentação referente aos documentos de numeração 1. No dia 

06 de novembro de 2023 foi aprovado o calendário para a eleição e publicado no dia seguinte; no dia 

08 de novembro de 2023 ocorreu a inscrição de chapas; no dia 09 de novembro de 2023 ocorreu a 

divulgação da homologação final das chapas inscritas, havendo somente uma chapa inscrita e 

homologada. No dia 17 de novembro 2023 ocorreu a votação, através do sistema informático da 

FURG. Em 20 de novembro de 2023 foi realizada uma reunião pela Comissão Eleitoral que 

impugnou a eleição por não ter realizado a comunicação da eleição em sítio eletrônico. Portanto, foi 

necessário realizar nova eleição, respeitando as normas do processo eleitoral. Fundamentação 

referente aos documentos de numeração 2. No dia 20 de novembro de 2023 foi aprovado o 

calendário para a eleição e publicado no dia 22; no dia 23 de novembro de 2023 ocorreu a inscrição 

de chapas; no dia 24 de novembro de 2023 ocorreu a divulgação da homologação final das chapas 

inscritas, havendo somente uma chapa inscrita e homologada. No dia 04 de dezembro 2023 ocorreu 

a votação, através do sistema informático da FURG. Em 05 de dezembro de 2023 foi realizada a 

divulgação do resultado, tendo sido eleita a chapa única composta pela Professora Bruna Morante 

Lacerda Martins – Coordenadora, e pelo Professor Jaciel Gustavo Kunz – Coordenador Adjunto. 

Foram registrados o total de 6 votos, sendo 0 votos de discentes e 6 de docentes. b) Parecer: Dessa 

maneira, a relatora, de posse da documentação apresentada, vota pela aprovação da homologação 

da eleição da coordenação do curso de Turismo. Posto em votação o parecer 04/2024 da Câmara 

Administrativa foi aprovado por unanimidade pelos Conselheiros. e) Parecer: 05/2024. Assunto: 

Alteração da presidência do Núcleo Docente Estruturante do Curso de Arquivologia. 

Interessado(a): Comitê Assessor do Curso da Arquivologia. Relator(a): João Centurion. Relatório: A 

Câmara Administrativa do Pleno do Conselho do ICHI recebeu para análise e parecer o processo SEI 

nº 23116.000741/2024-74, que trata da recomposição do Núcleo Docente Estruturante (NDE) do 

Curso de Arquivologia. Consta da documentação: Memorando nº 01/2024, da Coordenação do Curso 

de Arquivologia, direcionado ao ICHI, solicitando a apreciação da recomposição do NDE; Ata nº 

14/2023 do NDE do Curso de Arquivologia. Voto do(a) Relator(a): a) Fundamentação: A alteração da 
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presidência do Núcleo Docente Estruturante (NDE) do Curso de Arquivologia, objeto de análise desta 

Câmara, é descrita na Ata nº 14/2023 do seu NDE como motivada pela alteração da coordenação do 

curso de Arquivologia, substituindo, portanto, o presidente Prof. Mateus de Moura Rodrigues pela 

Profa. Roberta Pinto Medeiros. Todos os membros do NDE se manifestaram a favor da alteração na 

presidência, em conformidade com o que estabelece a Deliberação nº 88/2016 do COEPEA. Assim, 

o restante da composição permanece inalterada, contando assim com o Prof. Bruno Henrique 

Machado, Prof. Dhion Carlos Hedlund, Prof.ª Evelin Melo Mintegui, Prof.ª Luciana Souza de Brito, 

Prof. Rafael Aparecido Moron Semidão, Prof. Mateus de Moura Rodrigues e a Prof.ª Roberta Pinto 

Medeiros. b) Parecer: O relator, de posse da documentação apresentada, e com base no que 

preconiza a Deliberação nº 88/2016 do Conselho de Ensino, Pesquisa, Extensão e Administração 

desta Universidade, a qual estabelece que o presidente do NDE deve ser o coordenador de curso, 

devendo tal alteração ser aprovada em reunião de NDE, vota pela aprovação da alteração da 

presidência do Núcleo Docente Estruturante do Curso de Arquivologia. Posto em votação o parecer 

05/2024 da Câmara Administrativa foi aprovado por unanimidade pelos Conselheiros. f) Parecer: 

06/2024. Assunto: Recomposição do Núcleo Docente Estruturante dos Cursos de Geografia. 

Interessado(a): Coordenação dos Cursos da Geografia. Relator(a): João Centurion. Relatório: A 

Câmara Administrativa do Pleno do Conselho do ICHI recebeu para análise e parecer o processo SEI 

nº 23116.000724/2024-37, que trata da recomposição do Núcleo Docente Estruturante (NDE) dos 

Cursos de Geografia. Consta da documentação: Memorando nº 02/2024, da Coordenação dos 

Cursos de Geografia, direcionado ao ICHI, solicitando a apreciação da recomposição do NDE; Ata nº 

09/2023 do Comitê Assessor e do NDE dos Cursos de Geografia. Voto do(a) Relator(a): a) 

Fundamentação: A recomposição do Núcleo Docente Estruturante (NDE) do Curso de Geografia, 

objeto de análise desta Câmara, é descrita na Ata nº 09/2023 comitê assessor e do seu NDE como 

motivada pela alteração na presidência do mesmo, sendo o Prof. Pedro Quevedo Neto substituído 

pela atual Coordenadora dos Cursos de Geografia Elisângela de Felippe Rodrigues. Além disso, foi 

aprovado na mesma reunião a inclusão do Prof. Solismar Fraga Martins. O restante da composição 

permanece inalterada. Cabe ressaltar que tal compreensão se deve ao conteúdo do memorando 

2/2024, uma vez que a alteração na composição do NDE não fica devidamente esclarecida pela ata 

nº 09/2023, que apenas afirma: “o novo representante docente do NDE é professor Solimar Fraga 

Martins em substituição a Elisângela de F. Rodrigues, todos os presentes de acordo com a indicação 

do novo representante docente do NDE”. b) Parecer: O relator, de posse da documentação 

apresentada, e com base no que preconiza a Deliberação nº 88/2016 do Conselho de Ensino, 

Pesquisa, Extensão e Administração desta Universidade, vota que a demanda baixe em diligência 

para que seja esclarecido o que de fato foi votado pelo Comitê Assessor e/ou NDE dos Cursos de 

Geografia. Posto em votação o parecer 06/2024 da Câmara Administrativa foi aprovado por 

unanimidade pelos Conselheiros. g) Parecer: 07/2024. Assunto: Relatório de Afastamento n.º 4 

de Micheli Legemann Monte. Interessado(a): Micheli Legemann Monte. Relator(a): Bruno Henrique 

Machado. Relatório: A Câmara Administrativa do Conselho do ICHI recebeu para análise e parecer o 

Processo SEI n.º 23116.000691/2024-25 referente ao relatório n.º 4 referente ao 2° semestre de 

2023 de Micheli Legemann Monte, para doutorado. Consta no processo os seguintes documentos: 

Recibo do protocolo digital; Relatório das atividades desenvolvidas; e Despacho n° 36/2024 - 

PROPESP/DIPOSG. Voto do(a) Relator(a): a) Fundamentação: A documentação apresentada está 

em conformidade com os trâmites da Universidade. O relatório apresenta que a solicitante realizou 

disciplina Estágio Docência III, nas aulas práticas da disciplina de Operações Unitárias do curso de 

graduação de Engenharia de Alimentos, desenvolvidas durante o segundo semestre de 2023, 

obtendo a nota 10 (dez) e totalizando 2 créditos em disciplinas cursadas, restando ainda quantitativo 

de 5 créditos para a integralização. Além disso, realizou experimentos de aplicação das 
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nanoemulsões de extrato de lúpulo na preservação da vida útil de mamões papaia. Também foi 

apresentado o trabalho científico, intitulado “APLICAÇÃO DE NANOEMULSÃO DE QUITOSANA 

COM EXTRATO DE LÚPULO COMO REVESTIMENTO PARA AUMENTO DA VIDA ÚTIL DE 

MAMÕES PAPAIA” no 32° Congresso de Iniciação Científica da Furg. Ainda, realizou o depósito de 

patente referente à parte dos resultados obtidos no desenvolvimento da tese. No relatório, é 

apresentado ainda que se pretende dar seguimento aos experimentos das nanoemulsões para a 

elaboração de artigos científicos, depósito de patentes e participações em congressos científicos da 

área. O relatório também registra que a tese “SECAGEM DE LÚPULO (HUMULUS LUPULUS L.) 

RESULTANTE DO DESCARTE DA INDÚSTRIA CERVEJEIRA PARA OBTENÇÃO DE 

NANOENCAPSULADOS, está em “execução”. A avaliação do orientador é de “muito bom”. A data 

provável de conclusão do curso está prevista para dezembro de 2025. b) Parecer: O relator, de 

posse da documentação apresentada, vota pela APROVAÇÃO do relatório n.º 4 referente ao 2° 

semestre de 2023 de Micheli Legemann Monte, referente ao afastamento para qualificação ao nível 

de doutorado. Posto em votação o parecer 07/2024 da Câmara Administrativa foi aprovado por 

unanimidade pelos Conselheiros. h) Parecer: 08/2024. Assunto: Relatórios de Afastamento de 

Thais Gomes Torres. Interessado(a): Thais Gomes Torres. Relator(a): Bruno Henrique Machado. 

Relatório: A Câmara Administrativa do Conselho do ICHI recebeu para análise e parecer o Processo 

SEI n.º 23116.021595/2023-30 referente aos relatórios n. 7 referente ao 1 semestre de 2023 e 

relatório n. 8 referente ao 2 semestre de 2023 de Thais Gomes Torres, para doutorado. Consta no 

processo os seguintes documentos: Recibo do protocolo digital; Relatório no 7 referente ao 1 

semestre de 2023; Relatório no 8 referente ao 2 semestre de 2023; Despacho n° 23/2024 - 

PROPESP/DIPOSG; e Cópia do e-mail com data de 11/01/2024. Voto do(a) Relator(a): a) 

Fundamentação: a documentação apresentada está em conformidade com os trâmites da 

Universidade. Conforme apresenta o relatório no 7 referente ao 1 semestre de 2023, a solicitante 

apresentou a participação em comunicação oral em três eventos científicos, além de ministrar uma 

palestra aos discentes da disciplina de Gastronomia do curso de Turismo da Universidade Federal de 

Pelotas (UFPEL), no dia 15 de março de 2023. Foram contabilizados 4 (quatro) créditos cursados, 

também foi apresentado no relatório que os créditos em disciplinas foram concluídos e ocorreu o 

encaminhamento dos créditos em atividades complementares. A tese está em execução, conforme o 

relatório. O desenvolvimento da tese encontra-se na fase de estruturação e ajustes indicados pela 

banca de avaliação na qualificação do doutorado. A avaliação do orientador a respeito do 

desenvolvimento do trabalho é bom. Já no relatório no 8 referente ao 2 semestre de 2023, a 

solicitante apresentou que participou minicurso; apresentou o trabalho em evento científico, 

participou como membra de comissão científica em evento científico; participou de banca de 

avaliação de Trabalho de Conclusão de Curso, além disso, teve carta de aceite para publicação de 

capítulo em e-book e carta de aceite de artigo para apresentar em congresso internacional de 

Turismo. O relatório apresentou que a tese com a temática “Enoturismo na Campanha Gaúcha” está 

na fase de execução e que a avaliação do orientador a respeito do trabalho é bom, e a data provável 

de conclusão do curso é março de 2024. b) Parecer: O relator, de posse da documentação 

apresentada, vota pela APROVAÇÃO n.º 7 referente ao 1 semestre de 2023 e relatório n.º 8 

referente ao 2 semestre de 2023 de Thais Gomes Torres referente ao afastamento para qualificação 

ao nível de doutorado. Posto em votação o parecer 08/2024 da Câmara Administrativa foi aprovado 

por unanimidade pelos Conselheiros. i) Parecer: 09/2024. Assunto: Trabalho voluntário. 

Interessado(a): Cursos de Geografia. Relator(a): Prof.a Dra. Roberta Pinto Medeiros. Relatório: A 

Câmara Administrativa do Pleno do Conselho do ICHI recebeu para análise e parecer a 

documentação que trata sobre trabalho voluntário junto ao ICHI. Foram apresentados os seguintes 

documentos em formato PDF na ordem em que estão no SEI: Recibo de solicitação; Cópia do RG; 
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Comprovante de Residência; Planejamento da disciplina; Carta de interesse do requerente; e Ata 

09/2023 do Comitê Assessor dos Cursos de Geografia e Núcleo Docente Estruturante dos Cursos de 

Geografia. Voto do(a) Relator(a): a) Fundamentação: A Ata 09/2023 do Comitê Assessor dos Cursos 

de Geografia e Núcleo Docente Estruturante dos Cursos de Geografia realizada no dia 20 de 

dezembro de 2023 é constituída por 8 pautas, sendo a última pauta referente ao pedido de trabalho 

voluntário de Josué Lucas Costa Barcellos, que após votação os presentes se manifestaram 

contrário ao pedido, pois no momento os cursos de Geografia não possuem interesse em abrir vaga 

para trabalho voluntariado e agradeceram o interesse do requerente. b) Parecer: Salienta-se que no 

âmbito da Universidade, segundo a Instrução Normativa 005/2001, fica a critério da Unidade o 

interesse em contar com o trabalho voluntário. Tendo em vista a manifestação contrária dos cursos 

de Geografia, a relatora, de posse da documentação apresentada, vota pelo indeferimento do pedido 

de trabalho voluntário do requerente Josué Lucas Costa Barcellos. Posto em votação o parecer 

09/2024 da Câmara Administrativa foi aprovado por unanimidade pelos Conselheiros. j) Parecer: 

10/2024. Assunto: Trabalho voluntário. Interessado(a): Curso de Mestrado do Programa de Pós-

Graduação em Psicologia. Relator(a): Prof.a Dra. Roberta Pinto Medeiros. Relatório: A Câmara 

Administrativa do Pleno do Conselho do ICHI recebeu para análise e parecer a documentação que 

trata sobre trabalho voluntário junto ao Programa de Pós-Graduação em Psicologia. Foram 

apresentados os seguintes documentos em formato PDF na ordem em que estão no SEI: Recibo de 

solicitação; Cópia do RG; Carta de interesse da requerente; Plano de trabalho; e Ata 13/12/2023 do 

Colegiado Programa de Pós-Graduação em Psicologia. Voto do(a) Relator(a): a) Fundamentação: A 

Ata 13/12/2023 do Colegiado do Programa de Pós-Graduação em Psicologia realizada no dia 13 de 

dezembro de 2023 é constituída por 3 pautas e assuntos gerais, sendo neste último que se trata 

sobre o pedido de trabalho voluntário de Bruna Larissa Seibel, que após votação a professora 

Geruza se absteve e os demais se manifestaram favorável ao pedido. b) Parecer: Salienta-se que no 

âmbito da Universidade, segundo a Instrução Normativa 005/2001, fica a critério da Unidade o 

interesse em contar com o trabalho voluntário. Tendo em vista a manifestação da maioria do 

Colegiado do Programa de Pós-Graduação em Psicologia, a relatora, de posse da documentação 

apresentada, vota pelo deferimento do pedido de trabalho voluntário da requerente Bruna Larissa 

Seibel. Posto em votação o parecer 10/2024 da Câmara Administrativa foi aprovado por unanimidade 

pelos Conselheiros. 3) Câmara de Ensino: a) Parecer: 01/2024. Assunto: Projetos e Relatórios 

de Ensino. Interessado(a): Docentes do ICHI. Relator(a): Martial Pouguet. Relatório: Relatório de 

Projetos. A Câmara de Ensino do Conselho do ICHI recebeu para análise e parecer 16 relatórios 

(ENS – 1735, 2239, 2472, 2476, 2491, 2492, 2493, 2505, 2531, 2535, 2536, 2547, 2559, 2568, 2569, 

2570) abaixo apresentados: 1. Título do relatório: “Metodologia da Pesquisa - fundamentos e 

formalidades”; Número de registro: ENS – 1735; Responsável: Profa. Juliana Cristina Franz; Período 

de desenvolvimento: início 21/06/2021 – contínuo; Observações: De acordo com o texto do relatório, 

o projeto é de abrangência regional e teve como objetivo geral “O objetivo geral deste Projeto de 

Ensino é debater e aprofundar questões relativas a metodologia da pesquisa que perpassarem a 

trajetória acadêmica dos discentes”. Ainda, de acordo com o relatório do projeto, o objetivo proposto 

foi plenamente alcançado, e atendeu 2 docentes e 70 discentes da FURG. O projeto gerou um artigo 

em 2023. 2. Título do relatório: “Grupo de Estudos Núcleo Interdisciplinar de Estudos em 

Arquivologia - NIEArq”; Número de registro: ENS – 2239; Responsável: Prof. Rafael Aparecido Moron 

Semidão; Período de desenvolvimento: de 16/11/2022 – contínuo; Observações: De acordo com o 

texto do relatório, o projeto é de abrangência regional e teve como objetivo geral de “Perspectivar a 

Arquivologia desde alguns de seus núcleos teóricos e com aporte conceitual em outras áreas do 

conhecimento, visando promover o enriquecimento do quadro de conhecimentos que fundamentam a 

presença e a postura do arquivista em sociedade”. Ainda, de acordo com o relatório do projeto, o 
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objetivo proposto foi plenamente alcançado e atendeu dois docentes, doze discentes da FURG e três 

membros da comunidade externa (aluno egresso, profissional de arquivo e estudante de Pós-

Graduação de outra universidade). 3. Título do relatório: “Monitoria voluntária na disciplina Prática 

Arquivística III”; Número de registro: ENS – 2472; Responsável: Prof. Rafael Aparecido Moron 

Semidão; Período de desenvolvimento: de 28/08/2023 a 18/12/2023; Observações: De acordo com o 

texto do relatório, o projeto é de monitoria voluntária e de abrangência local. O projeto teve como 

objetivo geral de “Contribuir na comunicação com os discentes acerca dos aspectos metodológicos 

da disciplina”. Ainda, de acordo com o relatório do projeto, o objetivo proposto foi plenamente 

alcançado e atendeu um docente e vinte discentes da FURG. 4. Título do relatório: “Diagnóstico de 

arquivos e Paleografia”; Número de registro: ENS – 2476; Responsável: Profa. Roberta Pinto 

Medeiros; Período de desenvolvimento: de 01/10/2023 a 31/12/2023; Observações: De acordo com o 

texto do relatório, o projeto é de monitoria (edital 14/2023) de abrangência local e teve como objetivo 

geral de “Atender as demandas específicas oriundas das disciplinas - Diagnóstico de Arquivos e 

Paleografia”. Ainda, de acordo com o relatório do projeto, o objetivo proposto foi plenamente 

alcançado e atendeu um docente, um técnico, quarenta discentes da FURG. Na contagem do público 

alcançado consta um membro da comunidade externa. Porém, a descrição justifica a ausência de 

representante da comunidade externa; Estimamos que trata-se de um erro de digitação que não 

impede a aprovação do relatório na condição de ser corrigido. 5. Título do relatório: “Metodologia da 

Pesquisa Arqueológica II”; Número de registro: ENS – 2491; Responsável: Prof. João Carlos Moreno 

de Sousa; Período de desenvolvimento: de 01/10/2023 a 31/12/2023; Observações: De acordo com 

o texto do relatório, o projeto é de monitoria (edital 14/2023) de abrangência local e teve como 

objetivo geral de “Fornecer aos alunos das duas turmas da disciplina Metodologia da Pesquisa 

Arqueológica II a experiência prática dos principais métodos e técnicas de campo tradicionais e 

digitais em sítio arqueológico”. Ainda, de acordo com o relatório do projeto, o objetivo proposto foi 

plenamente alcançado e atendeu dois docentes, um técnico e quarenta discentes da FURG. 6. Título 

do relatório: “Sociedades Pré-Coloniais Brasileiras e Sociedades Pré-Coloniais Regionais”; Número 

de registro: ENS – 2492; Responsável: Prof. João Carlos Moreno de Sousa; Período de 

desenvolvimento: de 01/10/2023 a 31/12/2023; Observações: De acordo com o texto do relatório, o 

projeto é de monitoria (edital 14/2023) de abrangência local e teve como objetivo geral de “O 

principal objetivo do projeto é fornecer aos alunos das disciplinas Sociedades Pré-Coloniais 

Brasileiras e Regionais sínteses históricas críticas dos estudos realizados sobre os povos originários 

do Brasil”. Ainda, de acordo com o relatório do projeto, o objetivo proposto foi plenamente alcançado 

e atendeu dois docentes, e quinze discentes da FURG. 7. Título do relatório: “Projeto de monitoria 

para as disciplinas 10297 Teorias da arqueologia I, 10305 Teorias da arqueologia II e 10301 

Tecnologias Cerâmicas”; Número de registro: ENS – 2493; Responsável: Prof. Martial Pouguet; 

Período de desenvolvimento: de 01/10/2023 a 31/12/2023; Observações: De acordo com o texto do 

relatório, o projeto é de monitoria (edital 14/2023) de abrangência local e teve como objetivo geral de 

“Contribuir com a qualidade do ensino na graduação ao apoiar professor e estudantes no 

desenvolvimento do processo de ensino e aprendizagem”. Ainda, de acordo com o relatório do 

projeto, o objetivo proposto foi plenamente alcançado e atendeu sessenta e seis discentes da FURG. 

8. Título do relatório: “Sociedades Pré-coloniais Americanas I/Tópicos Especiais em História I”; 

Número de registro: ENS – 2505; Responsável: Prof. Alex da Silva Martire; Período de 

desenvolvimento: de 01/10/2023 a 31/12/2023; Observações: De acordo com o texto do relatório, o 

projeto é de monitoria (edital 14/2023) de abrangência local e teve como objetivo geral de “Auxiliar os 

docentes em sala de aula a partir da leitura de textos e elaboração de aulas junto aos responsáveis”. 

Ainda, de acordo com o relatório do projeto, o objetivo proposto foi plenamente alcançado e atendeu 

dois docentes e oitenta discentes da FURG. 9. Título do relatório: “Monitoria disciplinas de História 



  

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 

 

 

Página 12 de 17 
Instituto de Ciências Humanas e da Informação - ICHI 

Política e Metodologia do ensino I”; Número de registro: ENS – 2531; Responsável: Profa. Julia 

Silveira Matos; Período de desenvolvimento: de 01/10/2023 a 31/12/2023; Observações: De acordo 

com o texto do relatório, o projeto é de monitoria (edital 14/2023) de abrangência local e teve como 

objetivo geral de “Participar do aprimoramento dos conteúdos e práticas teórico-pedagógicas 

trabalhados nas disciplinas”. Ainda, de acordo com o relatório do projeto, o objetivo proposto foi 

plenamente alcançado e atendeu dois docentes, um Técnico, cem discentes da FURG e cem 

membros da comunidade externa (professores e estudantes). 10. Título do relatório: “Monitoria para 

a disciplina História da Cultura Afro-Brasileira”; Número de registro: ENS – 2535; Responsável: Profa. 

Carmem Gessilda Burgert Schiavon; Período de desenvolvimento: de 01/10/2023 a 31/12/2023; 

Observações: De acordo com o texto do relatório, o projeto é de monitoria (edital 14/2023) de 

abrangência local e teve como objetivo geral de “Promover o auxílio no desenvolvimento da disciplina 

"História da Cultura Afro-brasileira" com o intuito de apoiar o ensino e a pesquisa nesta área, bem 

como oportunizar suporte e melhorar o rendimento dos estudantes com dificuldade no cumprimento 

das atividades propostas na referida disciplina”. Ainda, de acordo com o relatório do projeto, o 

objetivo proposto foi plenamente alcançado e atendeu um docente e quarenta e cinco discentes da 

FURG. O projeto gerou quatro oficinas. 11. Título do relatório: “Projeto da disciplina de Estudos 

Regionais”; Número de registro: ENS – 2536; Responsável: Profa. Elisangela de Felippe Rodrigues; 

Período de desenvolvimento: de 01/10/2023 a 31/12/2023; Observações: De acordo com o texto do 

relatório, o projeto é de monitoria (edital 14/2023) de abrangência local e teve como objetivo geral de 

“A monitoria de ER tem por objetivo: a participação em atividades e propostas didático-pedagógicas 

referente ao ensino de Geografia da Educação Básica”. Ainda, de acordo com o relatório do projeto, 

somente 10% do objetivo proposto foi alcançado (não teve alunos inscritos aptos a participar da 

monitoria) e atendeu um docente e treze discentes da FURG. 13. Título do relatório: “Jornada de 

Trabalhos de Conclusão do Curso de Psicologia 2023”; Número de registro: ENS – 2559; 

Responsável: Profa. Geruza Tavares D’Avila; Período de desenvolvimento: de 30/10/2023 a 

08/12/2023; Observações: De acordo com o texto do relatório, o projeto é de abrangência regional e 

teve como objetivo geral de “Possibilitar a realização da Jornada de TCCs de Psicologia no ano de 

2023”. Ainda, de acordo com o relatório do projeto, o objetivo proposto foi plenamente alcançado e 

atendeu dez docentes, cinco técnicos, setenta discentes e quinze membros da comunidade externa 

(Estudantes de escolas públicas, trabalhadores/as, pais e familiares de estudantes que defenderam o 

TCC). 14. Título do relatório: “Oficina representação de dados descritivos no software ICA-AtoM”; 

Número de registro: ENS – 2568; Responsável: Prof. Rafael Aparecido Moron Semidão; Período de 

desenvolvimento: de 20/11/2023 a 04/12/2023; Observações: De acordo com o texto do relatório, o 

projeto é de abrangência local e teve como objetivo geral de “Propiciar aos estudantes da disciplina 

Prática Arquivística III a oportunidade de desenvolver conhecimentos a respeito da operacionalização 

do software ICA-AtoM, visando a capacitação para o trabalho de representação de dados descritivos 

no ambiente web”. Ainda, de acordo com o relatório do projeto, o objetivo proposto foi plenamente 

alcançado e atendeu um docente e vinte discentes. 15. Título do relatório: “XXX Semana Acadêmica 

de Geografia da FURG e X Semana Integrada do PPGGeo - A pluralidade da Geografia 

contemporânea: lutas e futuros possíveis”; Número de registro: ENS – 2569; Responsável: Profa. 

Maiara Tavares Sodre; Período de desenvolvimento: de 20/11/2023 a 24/11/2023; Observações: De 

acordo com o texto do relatório, o projeto é de abrangência local e teve como objetivo geral de 

“Promover o diálogo e o debate científico no âmbito dos cursos de licenciatura, de bacharelado e de 

mestrado em Geografia da FURG”. Ainda, de acordo com o relatório do projeto, o objetivo proposto 

foi plenamente alcançado e atendeu vinte docente, cinco técnicos, oitenta discentes e vinte membros 

da comunidade externa (Professores da rede básica de ensino, pesquisadores, representantes de 

organizações da sociedade civil, de movimentos sociais e demais profissionais das áreas abrangidas 
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pelo foco do evento). 16. Título do relatório: “Arquivologia: defesas de TCC - 2023”; Número de 

registro: ENS – 2570; Responsável: Prof. Rafael Aparecido Moron Semidão; Período de 

desenvolvimento: de 11/12/2023 a 15/12/2023; Observações: De acordo com o texto do relatório, o 

projeto é de abrangência local e teve como objetivo geral de “Proporcionar o contato dos estudantes 

do curso com a dinâmica das defesas de TCC, visando estimular o interesse pelo desenvolvimento 

de temas de pesquisa”. Ainda, de acordo com o relatório do projeto, o objetivo proposto foi 

plenamente alcançado e atendeu sete docentes, um técnico e setenta e oito discentes. Voto do(a) 

Relator(a): a) Fundamentação: a documentação apresentada, referente aos relatórios de atividade de 

ensino, está em conformidade com os trâmites da Instituição. b) Parecer: Tendo em vista o exposto, 

voto pela APROVAÇÃO dos relatórios de ensino ENS – 1735, 2239, 2472, 2476, 2491, 2492, 2493, 

2505, 2531, 2535, 2536, 2547, 2559, 2568, 2569, 2570. Posto em votação o parecer 01/2024 da 

Câmara de Ensino foi aprovado por unanimidade pelos Conselheiros. 4) Câmara de Extensão: a) 

Parecer: 01/2024. Assunto: Atividades de extensão. Relator(a): Vanderlise Machado Barão. 

Relatório: Relatórios de Projetos: A Câmara de Extensão do Conselho do ICHI recebeu para análise 

e parecer os relatórios de projetos abaixo apresentados: 1. Título do Relatório: Hamlet e a 

psicanálise de Freud e Lacam; Número de registro: EXT – 2179; Responsável: Fabio Dal Molin; 

Período de desenvolvimento: 04/08/2023 a 08/12/2023; Observações: O projeto não envolveu 

recursos financeiros e não teve ações relacionadas. Se tratava de um grupo de estudos que discutiu 

obras dos autores citados no título relacionando-os às obras de Shakespear. Envolveu estudantes e 

profissionais da psicologia de distintas partes do país. O projeto atingiu 100% dos objetivos. Voto 

pela aprovação do relatório. 2. Título do relatório: Forúm de Politicas Públlicas: Animais na 

Sociedade de Fronteira. Número de registro: EXT – 2070; Responsável: Bruna Morante Lacerda 

Martins; Período de desenvolvimento: 20/11/2023 a 30/11/2023; Observações: O projeto não 

envolveu recursos externos a universidade e teve ações relacionadas a ensino e cultura. Tratava-se 

de um evento que contou com a participação de autoridades públicas, gestores municipais e ONGs 

dos municípios de Chui, Santa Vitoria do Palmar e do Chuy, departamento de Rocha, Uruguai. O 

objetivo era auxiliar o poder público na construção de políticas públicas voltadas à proteção dos 

animais. O projeto atingiu 100% dos objetivos. Voto pela aprovação do relatório. 3. Título do relatório: 

Inspira Yoga; Número de registro: INST 75; Responsável: Jana Rossato Gonçalves; Período de 

desenvolvimento: 13/04/2023 a 22/12/2023; Observações: O projeto não envolveu recursos externos 

a universidade e não possui ações relacionadas. Envolveu 4 docentes, 30 discentes e duas pessoas 

externas à universidade, que eram ex alunos da instituição. O objetivo foi plenamente atingido. Voto 

pela aprovação do relatório. A Câmara de Extensão do Conselho do ICHI recebeu para análise e 

parecer os projetos abaixo apresentados: 1. Título do Projeto: Música, história e internet: usos e 

ferramentas para a construção do conhecimento histórico. Número de registro: EXT 2273; 

Responsável: Juarez José Rodrigues Fuão; Período de desenvolvimento: 04/03/2024 – contínuo; 

Observações: Projeto aprovado pela unidade na ata 16/2023, não prevê recursos externos a 

universidade. Tem por objetivo promover conhecimento histórico em plataformas de internet, como 

streaming de música, plataformas de vídeo e redes sociais. O projeto propõe criar podcasts, playlists 

e perfis nas redes sociais onde temas relacionados á história serão disponibilizados para o grande 

público, focando nos jovens estudantes do ensino fundamental e médio. O projeto é proposto como 

forma de inserção do curso de história no processo de curricularização da extensão e será oferecido 

como disciplina para os estudantes do curso de história se matricularem e então componham a 

equipe executora. Voto pela aprovação. 2. Título do Projeto: Intervenções arquivísticas no Acervo 

Lyuba Duprat; Número de registro: EXT 2323; Responsável: Luciana Souza de Brito; Período de 

desenvolvimento: 11/03/2024 à 31/07/2024; Observações: O projeto não envolverá recursos externos 

à instituição e tem por objetivos promover o tratamento do acervo documental de Lyuba Duprat, 
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identificando e descrevendo os documentos, fazendo a conservação preventiva e elaborando um 

instrumento de pesquisa a fim de disponibilizar o acervo á comunidade interna e externa da FURG. O 

projeto não parece corresponder a atividade de extensão e sim à pesquisa. O fato de oferecer 

acesso à documentação ao público, após todo o processo de organização e curadoria do acervo, não 

configura atividade de extensão. Recomendo a migração do projeto para a área da pesquisa, com 

ações relacionadas à extensão. 3. Título do Projeto: Caminhando com a comunidade: protagonismo 

estudantil na extensão universitária em psicologia; Número de registro: EXT 2325; Responsável: 

Gerusa Tavares D’Avila; Período de desenvolvimento: 04/03/2024 a 02/08/2024; Observações: O 

projeto não envolve recursos externos à instituição, possui parcerias com a prefeitura municipal de 

Rio Grande, através da Secretaria Municipal de Saúde e com o CAIC. O objetivo do projeto é 

promover encontros com a comunidade no entorno da universidade – Campus Carreiros – onde 

estudantes de psicologia atuarão nas unidades básicas de saúde e no centro de atenção integral à 

criança e ao adolescente. A intenção é conhecer a comunidade próxima á FURG e interagir com ela. 

O projeto proposto compõe a curricularização da extensão, sendo então ofertado aos estudantes 

como previsto nas novas diretrizes curriculares. Voto pela aprovação do projeto. Voto do(a) 

Relator(a): a) Fundamentação: a documentação apresentada está em conformidade com os trâmites 

da Instituição, com a ressalva de que o projeto EXT 2323 deverá migrar para a Pesquisa, por não se 

enquadrar com as demandas da Extensão. b) Parecer: Tendo em vista o exposto, voto pela 

APROVAÇÃO dos documentos, a exceção do EXT 2323 que trata-se de um projeto de pesquisa. 

Posto em votação o parecer 01/2024 da Câmara de Extensão foi aprovado por unanimidade pelos 

Conselheiros. b) Parecer: 02/2024. Assunto: Atividades de extensão. Relator(a): Rodrigo Aquino 

de Carvalho. Relatório: Relatório de Projeto de CULTURA. A Câmara de Extensão do Conselho do 

ICHI recebeu para análise e parecer o relatório de projeto de Cultura abaixo apresentado: 1. Título do 

relatório: Dia do Gaúcho – FURG/SVP. Número de registro: CULT - 984. Responsável: Alexandra 

Begueristain da Silva. Período de desenvolvimento: 19/09/2023 a 29/09/2023. Observações: Sobre o 

relatório: o projeto atingiu plenamente os objetivos propostos, possuiu ações relacionadas de ensino 

e extensão e não envolveu recursos. A equipe de execução teve 11 integrantes, sendo 10 alunos de 

graduação. O público atingido foi: dois docentes, dois técnicos, 10 discentes e 11 pessoas externas à 

FURG. Houve integração entre áreas do conhecimento; e impactos social e acadêmico. A equipe de 

execução foi alterada com a inclusão do técnico em eventos Eliézer. Relatórios de Projetos de 

EXTENSÃO. A Câmara de Extensão do Conselho do ICHI recebeu para análise e parecer os 

relatórios de projetos de Extensão abaixo listados: 1. Título do relatório: Endosso institucional: gestão 

e valorização do patrimônio arqueológico. Número de registro: EXT - 1020. Responsável: Beatriz 

Valladao Thiesen. Período de desenvolvimento: 08/10/2019 a 31/05/2024. Observações: Sobre o 

relatório: Os objetivos, geral e específicos, foram parcialmente atingidos (70%) em um projeto que 

envolveu recursos (410 mil reais) e ações relacionadas de ensino e pesquisa. A equipe de execução 

teve seis integrantes. A ação atingiu cinco docentes, um técnico, 120 discentes e 100 pessoas da 

comunidade externa, que foi caracterizada como “Empresas de Arqueologia, Empresas de 

Licenciamento Ambiental, Comunidade envolvida com o patrimônio em questão”. Na descrição dos 

resultados houve melhoria de infraestrutura; indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão; e 

integração entre áreas do conhecimento. Sobre os impactos foram indicados: social, econômico, 

tecnológico e acadêmico. Por fim, houve mudança na equipe, com a participação de 13 estudantes. 

Dúvidas/sugestões: como o projeto tem final previsto para 31 de maio de 2024, fiquei na dúvida 

sobre se o relatório é parcial ou final. 2. Título do relatório: Biblioteca escolar pela extensão: inserção 

prática na biblioteca escolar - Laboratório Biblioteca Escolar Pandiá Calógeras do Instituto de 

Educação Juvenal Miller [...]. Número de registro: EXT - 1986. Responsável: Claudio Renato Moraes 

da Silva. Período de desenvolvimento: 07/08/2023 a 22/12/2023. Observações: Sobre o relatório: Os 
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objetivos, geral e específicos, foram parcialmente atingidos (50%) e os motivos foram: falta de 

recurso e problemas de infraestrutura. A equipe de execução tem dois docentes. A ação atingiu dois 

docentes, um técnico, oito discentes e 158 pessoas da comunidade externa, que foi caracterizada 

como alunos da escola que são usuários da biblioteca, além de professores e a direção. Na 

descrição dos resultados houve melhoria de infraestrutura; indissociabilidade entre ensino, pesquisa 

e extensão; e elemento inovador. Sobre os impactos foram indicados: social, econômico, tecnológico 

e acadêmico. Dúvidas/sugestões: parece que faltou indicar os alunos do curso com envolvimento na 

execução. 3. Título do relatório: Grupo de estudos transversais: a FURG- SAP e a complexidade. 

Número de registro: EXT - 2029. Responsável: Fabio dal Molin. Período de desenvolvimento: 

19/04/2023 a 07/12/2023. Observações: Sobre o relatório: Os objetivos, geral e um específico, foram 

atingidos segundo relato, não houve recursos envolvidos e a equipe de execução foi formada por 

seis pessoas, sendo o coordenador, dois coordenadores de subprojetos, dois consultores e um 

consultor. A descrição do público alvo (item 2) não indicou a comunidade externa, assim como o 

número de pessoas atendidas (item 3), sete docentes, um técnico e 10 discentes da FURG. Nos 

resultados foram destacados a indissociabilidade da ação e um produto foi gerado (artigo completo). 

Sobre os impactos alcançados, o social foi apresentado. Não houve mudanças durante a execução 

da proposta. Dúvidas/sugestões: Como não houve mudanças na execução da proposta, fica como 

sugestão que uma possível nova submissão do projeto deva ser encaminhado à Câmara de Ensino 

do ICHI, uma vez que a comunidade externa não fez parte do escopo do projeto. Aspectos relativos à 

extensão podem ser indicados como ações relacionadas. 4. Título do relatório: Elaboração do 

Inventário da Oferta Turística da Praia da Capilha/RS. Número de registro: EXT - 2101. Responsável: 

Bruna Morante Lacerda Martins. Período de desenvolvimento: 19/06/2023 a 01/10/2023. 

Observações: Sobre o relatório: Os objetivos, geral e cinco específicos, foram atingidos segundo 

relato, não houve recursos envolvidos e a equipe execução contou com 15 pessoas, o coordenador, 

três colaboradores, 10 alunos de graduação e um docente ministrante, que faz parte da instituição 

parceira (Universidade Estadual de Maringá – UEM). O público atingido foi: quatro docentes, 10 

discentes e o docente ministrante. Nos resultados foram destacados a integração entre as áreas do 

conhecimento e um elemento inovador (elaboração do mapa de inventariação da Praia da Capilha e 

o Plano de Gestão do Turismo da Praia da Capilha), além de dois produtos gerados (curso de curta 

duração e o Plano de gestão de turismo, indicado na frase anterior). Sobre os impactos, o social e o 

acadêmico foram apresentados. Não houve mudanças durante a execução da proposta. 

Dúvidas/sugestões: Como não houve mudanças na execução da proposta, fica como sugestão que 

uma possível nova submissão do projeto deva ser encaminhado à Câmara de Ensino do ICHI ou que 

um parte da proposta (item 2) envolva diretamente a comunidade local. Importante destacar que 

“Ensino” aparece como ação relacionada. 5. Título do relatório: Aplicando Archaeogaming na Escola: 

produção de um jogo de tabuleiro sobre arqueologia. Número de registro: EXT - 2120. Responsável: 

Alex da Silva Martire. Período de desenvolvimento: 01/08/2023 a 31/12/2023. Observações: Sobre o 

relatório: O projeto não atingiu os objetivos propostos por falta de recurso para manter um bolsista. 

Para tanto, não houve descrição de pessoas atingidas, resultados e impactos. 6. Título do relatório: 

Edital ProExtensão 03/2023 - Intervenções Psicológicas com idosos no NUTI/FURG. Número de 

registro: EXT - 2165. Responsável: Denise Maria Maciel Leão. Período de desenvolvimento: 

01/08/2023 a 31/12/2023. Observações: Sobre o relatório: Os objetivos, geral e sete específicos, 

foram atingidos integralmente segundo relato, não houve recursos envolvidos e a equipe execução 

contou com a coordenadora e uma bolsista. O público atingido foi: dois docentes, quatro discentes e 

20 idosos participantes do NUTI/FURG. Nos resultados foram destacados a indissociabilidade, a 

integração, difusão/divulgação tecnológica e um elemento inovador da ação. Um trabalho publicado 

nos anais da MPU foi apresentado como produto gerado. A ação teve impacto social, econômico, 
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tecnológico, acadêmico e outro (sobre a extensão na área do envelhecimento). Houve mudança na 

equipe com a inclusão de duas estudantes como bolsistas voluntárias. Voto do(a) Relator(a): a) 

Fundamentação: a documentação apresentada está em conformidade com os trâmites da Instituição 

e atende a demanda da extensão universitária. b) Parecer: Tendo em vista o exposto, voto pela 

APROVAÇÃO dos relatórios dos projetos CULT-984, EXT-1020, EXT-1986, EXT-2029, EXT-2101, 

EXT-2120 e EXT-2165. Posto em votação o parecer 02/2024 da Câmara de Extensão foi aprovado 

por unanimidade pelos Conselheiros, a exceção do relatório do projeto EXT – 1020 que será 

devolvido para esclarecimento sobre a data de término prevista para 31/05/2024. 5) Câmara de 

Pesquisa: a) Parecer: 01/2024. Assunto: Aprovação de Relatórios de Pesquisa e de Planos de 

trabalho para projetos de pesquisa. Relator(a): Sarah Magalhães. Relatório: A Câmara de 

Pesquisa do Conselho do ICHI recebeu para análise e parecer os relatórios de projetos abaixo 

apresentados: 1. “Resgate da produção científica da FURG através do Repositório Institucional”. 

Número de registro: 292. Responsável: Angelica Conceicao Dias Miranda. Período de 

desenvolvimento: 01/06/2018 – contínuo. Observações: Relatório parcial. 2. “Resgate da produção 

científica da FURG através do Repositório institucional”. Número de registro: 1064. Responsável: 

Angelica Conceicao Dias Miranda. Período de desenvolvimento: 01/08/2019 – contínuo. 

Observações: Para alunos voluntários. 3. “ENSINO DE HISTÓRIA E CURRÍCULO: A TRAJETÓRIA 

DAS POLÍTICAS DE REGULAÇÃO, SELEÇÃO E AVALIAÇÃO DOS LIVROS DIDÁTICOS NO 

BRASIL (1930-2021)”. Número de registro: 1878. Responsável: Julia Silveira Matos. Período de 

desenvolvimento: 31/08/2022 a 01/09/2023. 4. “APRENDIZAGEM HISTÓRICA: MEMÓRIA, 

CULTURA E SENSIBILIDADES NOS OLHARES NO ESPAÇO MUSEOLÓGICO”. Número de 

registro: 1879. Responsável: Julia Silveira Matos. Período de desenvolvimento: 21/07/2022 a 

31/08/2023. 5. “LIVROS DIDÁTICOS E HISTORIOGRAFIA: CONSTRUINDO RELAÇÕES ENTRE 

SABERES ESCOLARES E ACADÊMICOS PARA COMPREENDER O ENSINO DE HISTÓRIA DOS 

GOVERNOS AUTORITÁRIOS BRASILEIROS NO SÉCULO”. Número de registro: 1954. 

Responsável: Julia Silveira Matos. Período de desenvolvimento: 01/08/2022 a 01/09/2023. 6. 

“Fotogrametria como Arqueologia Pública (ICHI- FURG/SMEC-São José do Norte)”. Número de 

registro: 2243. Responsável: Alex da Silva Martire. Período de desenvolvimento: 01/08/2023 a 

31/12/2023. 7. “Realização de um oficina/encontro entre pesquisadores da área para: - Apresentação 

oral de uma pesquisa já avançada sobre a temática História e Música - Promoção de debate sobre 

experiências de pesq”. Número de registro: 2310. Responsável: Juarez Jose Rodrigues Fuão. 

Período de desenvolvimento: 08/12/2023 a 15/12/2023. Observações: Proposta foi redirecionada 

para Projeto de Pesquisa. A Câmara de Pesquisa do Conselho do ICHI recebeu para análise e 

parecer os seguintes planos de trabalho para projetos de pesquisa abaixo apresentados: 1. 

“OCUPAÇÃO HUMANA INICIAL, EVOLUÇÃO E DIVERSIDADE BIOCULTURAL DOS POVOS 

ORIGINÁRIOS NAS BACIAS DO PRATA E LITORÂNEA DO BRASIL MERIDIONAL”. Número de 

registro: 2316. Responsável: Joao Carlos Moreno de Sousa. Período de desenvolvimento: 

01/02/2024 a 31/01/2027. Observações: Realização de pesquisas de campo e laboratório na área 

compreendida pelas bacias litorâneas do Sudeste e Sul do Brasil. 2. “Archaeogaming e Arqueologia 

Pública: interatividades digitais em tempo real empregadas na construção coletiva de conhecimento 

de pesquisas antárticas (ARISE-FURG/LEACH-UFMG/NAP-UFPI)”. Número de registro: 2333. 

Responsável: Alex da Silva Martire. Período de desenvolvimento: 30/01/2024 a 31/12/2027. 

Observações: Construir histórias alternativas sobre a ocupação humana da Antártica, focada nos 

grupos foqueiros, lobeiros e baleeiros, utilizando o videogame como principal forma de comunicação. 

Voto do(a) Relator(a): a) Fundamentação: A documentação apresentada está em conformidade com 

os trâmites da Instituição. Detalhamentos relevantes constam nas observações. b) Parecer: Tendo 

em vista o exposto, voto pela APROVAÇÃO das solicitações apresentadas. Posto em votação o 



  

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 

 

 

Página 17 de 17 
Instituto de Ciências Humanas e da Informação - ICHI 

parecer 01/2024 da Câmara de Pesquisa foi aprovado por unanimidade pelos Conselheiros. 6) 

Assuntos Gerais: a) Instruções Normativas PROPLAD: A Direção informou que recebemos 

algumas Instruções Normativa da PROPLAD sobre a política arquivística da FURG. b) Avaliação 

Institucional: A Direção mencionou que recebeu um e-mail d DAI/PROPLAD sobre a avaliação 

institucional dizendo não haver pendências. Todos os cursos do ICHI preencheram os relatórios 

gerenciais. c) Permuta Prof Elizardo Scarpati Costa: Foi efetivada a permuta do docente Elizardo 

com o professor Dirceu Beninca que já se apresentou na FURG. d) Demandas do Conselho: Mais 

uma vez o Diretor em exercício solicitou que todas as demandas relativas ao Conselho da Unidade 

sejam encaminhadas à secretária geral para organização e envio às Instâncias cabíveis. Destacou 

ainda a importância de respeitar a tramitação interna dos documentos visando ao cumprimento dos 

prazos e a agilidade do trabalho. e) Comissão para Progressão à Professor Associado: 

Precisamos recompor urgentemente a Comissão para Progressão Professor Associado, pois temos 

dois processos parados aguardando a composição da referida comissão. Precisamos de mais um 

membro titular e um suplente. O requisito é que os docentes que irão compor a comissão precisam 

pertencer a classe de Professor Associado ou Titular. f) XXXVIII Encontro Estadual de Geografia: 

A Profª Elisângela Rodrigues e o Prof Cristiano de Paula informaram que a FURG ira sediar o 

XXXVIII Encontro Estadual de Geografia “Debatendo alternativas de/ao desenvolvimento do RS: 

Educação, Ambiente e Território a partir das Geo-grafias”. O evento irá ocorrer de 30 maio a 2 de 

junho de 2024. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata, que vai assinada pelo senhor 

Diretor em exercício, Prof. Dr. Danilo Vicensotto Bernardo e por mim, Sibelle Cardia Nunes, 

Secretária Geral. 
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Diretor em exercício do ICHI 

 
 
 
 
 

________________________________________ 

Sibelle Cardia Nunes 
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